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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAÇÃO N° 27/2019 ç a m a r a  MUNICIPAL DE LINDÓIA
I N D I C A Ç Ã O

Encaminhe-se ao Executivo
L Tdóia,

Presidente

INDICAMOS ao Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente, 

providencie de maneira urgente a PINTURA DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS E 

AVENIDAS DA CIDADE.

JUSTIFICATIVA

O presente tem intuito de garantir a segurança e o acesso dos motoristas e pedestres 

aos logradouros municipais.

Ocorre que, diversas localidades de nosso município encontram-se desprovidas de 

sinalização adequada, visto que as referidas possuem um grande fluxo de movimento, podendo 

assim, gerar acidentes, colocando em risco a vida de todos que por lá transitam.

Desta forma, se faz necessária o atendimento da presente solicitação por se tratar de 
uma medida de prudência.

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

iberfo=Pieti^Tesa dos Santos 
‘reador Vice Presidente
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